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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010484-72.2015.815.2001.
ORIGEM: 8.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Marluce Pereira de Medeiros Veloso. 
ADVOGADO: Gizelle Alves de Medeiros Vasconcelos (OAB/PB nº 14.708).
APELADO: Banco Bonsucesso S.A. 
ADVOGADO: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/RJ 173.524), Flávia Almeida Moura Di Latella
(OAB/MG 109.730) e Rafael Coelho (OAB/PB 14.237). 

EMENTA:  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
PRÉVIO REQUERIMENTO EXTRAJUDICIAL DE EXIBIÇÃO E DE RECUSA
DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO  DO
MÉRITO.  APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE RESISTÊNCIA
À  PRETENSÃO  AUTORAL.  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR
CONFIGURADA. RECURSO DESPROVIDO. 

“A propositura  de  ação cautelar  de  exibição  de  documentos  bancários  (cópias  e
segunda via de documentos) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a
ação principal, bastando a demonstração da existência de relação jurídica entre as
partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não atendido em
prazo razoável, e o pagamento do custo do serviço conforme previsão contratual e
normatização  da  autoridade  monetária”  (STJ,  REsp  1349453/MS,  Rel.  Ministro
LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  10/12/2014,  DJe
02/02/2015).

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0010484-72.2015.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelante  Marluce
Pereira de Medeiros Veloso e como Apelado o Banco Bonsucesso S.A. 

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e
negar-lhe provimento.

VOTO.

Marluce  Pereira  Vasconcelos  de  Medeiros  Veloso  interpôs Apelação
contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 8.ª Vara Cível da Comarca desta Capital,
f. 17/20, nos autos da Ação Cautelar de Exibição de Documentos por ela ajuizada
em face do Banco Bonsucesso S.A., que julgou extinto o processo, sem julgamento
do mérito por falta de interesse de agir, em razão de não haver comprovação da
recusa administrativa do Réu em fornecer o contrato pleiteado, condenando-a ao
pagamento  das  custas  processuais  e  dos  honorários  advocatícios,  suspensa  sua
execução por ser ela beneficiária da gratuidade judiciária.

Em suas razões, f. 24/44, alegou que solicitou por diversas vezes, por meio
do callcenter da Agência Financeira, cópia do contrato, acrescentando que o último
contato  mantido,  inclusive,  deu  origem  ao  Protocolo  nº  1820546245,  fato  que
comprova o prévio requerimento administrativo, pelo que requereu o provimento do
Apelo e a reforma da Sentença, para que o pedido seja julgado procedente.

Contrarrazoando,  f.  48/51,  o  Apelado  alegou  que  a  Autora  não  se



desincumbiu  do  ônus  de  comprovar  a  existência  de  prévio  requerimento
administrativo, pugnando, ao final, pela manutenção da Sentença. 

Desnecessária  a  intervenção do Ministério  Público no feito,  por  não se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC/2015.

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  a  Apelante  é  beneficiária  da  gratuidade
judiciária,  pelo  que,  presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade,  dele
conheço.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  recurso  especial  julgado  sob  a
sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de
que a propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e
segunda via) é cabível como medida preparatória a fim de instruir a ação principal,
sendo necessária a comprovação de prévio requerimento à instituição financeira não
atendido em prazo razoável1.

Do voto do Relator do referido Acórdão, Min. Luís Felipe Salomão, não
constou a modulação dos efeitos do Aresto, o que impõe a aplicação imediata do
entendimento sedimentado por aquela Corte Superior.

No caso em comento, a Apelante não comprovou a existência de prévio
requerimento  administrativo  perante  o  Banco  Réu  para  a  obtenção  do  contrato
pleiteado,  restringindo-se  a  mencionar  o  número  de  protocolo  do  atendimento
realizado por meio de telefone, o qual não é suficiente a demonstrar o requisito
formal do requerimento administrativo, caracterizando, assim, a falta de interesse de
agir, razão pelo qual deve ser mantida a Sentença.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 06 de junho de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC.  EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE  POUPANÇA.  EXIBIÇÃO  DE
EXTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE
DE AGIR. PEDIDO PRÉVIO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E PAGAMENTO DO CUSTO DO
SERVIÇO.  NECESSIDADE.  1.  Para  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC,  firma-se  a  seguinte  tese:  A
propositura de ação cautelar de exibição de documentos bancários (cópias e segunda via de documentos)
é  cabível  como medida preparatória  a  fim de instruir  a  ação principal,  bastando a  demonstração da
existência de relação jurídica entre as partes, a comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido  em  prazo  razoável,  e  o  pagamento  do  custo  do  serviço  conforme  previsão  contratual  e
normatização  da  autoridade  monetária.  2.  No  caso  concreto,  recurso  especial  provido  (STJ,  REsp
1349453/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014,
DJe 02/02/2015).


